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PROJETO DE LEI 

 

Declara de utilidade pública o INSTITUTO 

SOCIAL CIDADANIA E SAÚDE, com sede 

neste Município. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º É declarado de utilidade pública o INSTITUTO SOCIAL CIDADANIA E SAÚDE, 

Associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos, inscrito no CNPJ sob o 

nº 31.652.949/0001-08, com sede à Rua Viana, nº 221, bairro: Residencial Coqueiral, neste 

Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha/ES, 27 de junho de 2022. 

 

 

______________________________________ 
ROGÉRIO CARDOSO 

Vereador 


